
 
________________________________________________________________________________ 

1 
Av. Iguaçú, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 

Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 01.311-926 – São Paulo/SP  
Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 – Florianópolis/SC  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010 – Belo Horizonte/MG 
Rua Mostardeiro, 777, sala 1401 - Independência – CEP 90.430-001 – Porto Alegre/RS  
www.credibilita.com.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel./WhatsApp (41) 3242-9009 

 

AO DOUTO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAS DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS – ESTADO 

DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Autos n.º 5008465-92.2023.8.24.0023 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

Administradora judicial nomeada na Recuperação Judicial sob nº 5008465-

92.2023.8.24.0023, em que são recuperandas SELLETA SERVIÇOS LTDA, RDN 

SERVIÇOS LTDA, PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO, 

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS LTDA, MS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES, PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, 

FLORIPARK SERVIÇOS DE LEITURA LTDA, FLORIPARK ENERGIA LTDA, 

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e FC ADMINISTRAÇÃO 

E PARTICIPAÇÕES LTDA, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à intimação de Ev. 4468, manifestar-se nos termos que 

segue. 

 

Por meio do ofício de Ev. 4467, oriundo da ATSum n.º 0000262-

10.2025.5.12.0035, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC, 

foi requerida a habilitação do crédito de ANDRÉ DA ROSA, no valor de R$ 

43.652,11 (quarenta e três mil seiscentos e cinquenta e dois reais e onze centavos).  

 

De pronto, informa que o referido credor foi incialmente relacionado 

na lista a que se refere o art. 7º, §2º da Lei n.º 11.101/2005, no valor de R$ 3.209,22 
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(três mil duzentos e nove reais e vinte e dois centavos), na classe I - trabalhista (Ev. 

2820). 

 

Após a análise do documento acostado no Evento 4467, a 

Administradora Judicial informa ter apresentado parecer acerca do crédito indicado 

diretamente nos autos do processo trabalhista de origem (Id. f1416f9), tendo em 

vista a constatação de verbas constituídas em data posterior ao pedido de 

recuperação judicial (27/02/2023) na certidão de crédito apresentada. Dessa forma, 

mostrou-se necessária a retificação do referido documento, com a devida 

segregação entre verbas de natureza concursal e extraconcursal. 

 

ANTE O EXPOSTO, a Administradora Judicial presta os 

esclarecimentos e informa que já se manifestou diretamente na ATSum n.º 

0000262-10.2025.5.12.0035, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de 

Florianópolis/SC.  

 

  Nestes termos, requer deferimento. 

   Florianópolis, 30 de março de 2026. 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo  Ricardo Andraus   

   OAB/PR 38.515     OAB/PR 31.177 
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